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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIvIsÃO DE LrcrTAçõEs E CONTRAToS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O4l2020 - SRP

EXCLUSIVA PARTICIPAçÃO DE ME/EPPIMEI

1. DTSPOSIçÕES PRELIMINARES

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPI sob o no 11.402.091/0001-08, por
meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 59/2020, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR
ITEM, SOb A MOdAIidAdE PREGÃO PRESENCIAL NO O4l2O2O SRP.
DATA DE ABERTURA: 08 de abril de 2020.
HoRÁRIo: o8h (oito horas)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA3 Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.
1,1. A licitação será regida na forma da Lei no tO.52O/02, Decretos Municipais no 958/2018 e
864/20L7, e su bsid ia riamente pela Lei 8.666/93, e ainda pela LC L23l06 e IN 05/2014, todos
os dispositivos em suas atuais redações.
L,2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRADA NA CONDIÇÀO DE II4E/EPP;
ANEXO III . MODELO DE PROCURAçÃO;
ANEXO iV - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÀO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2, DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para possível aquisição de
mobiliário e equipamentos para atender à demanda do Fundo Municipal de Saúde, nos termos
do Decreto Municipal no 86412017, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I
deste Edital.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3,1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão
orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Fundo,
obedecendo à classificação pertinente.

à conta dos recursos
com dotação suficiente,

4. CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para
cada item, em atendimento aos preceitos do art.48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n" 747, de 07 de agosto de
2Ol4t as lvlicroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição
de ME/EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, e
ainda, também poderão participar os M icroem preendedores Individuais (MEI), sendo que esses
demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de inscrição na receita íederal;
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.
4,3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

s. Do cREDENcTAMENTo r neenestttaçÃo

5,1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
eq u iva lente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III dest.. Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuraçào ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da
empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a

ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou
outro documento equivalente;
5,4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no IO.52O/20O2 e inciso V do art. 10o do Decreto
lvlunicipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o
documento de credenciamento, fora dos envelopes que contem os documentos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credencramento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases do lances. Pode ate ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licita nte;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a nào ser
como assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com esteEdital; 
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6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6,3, O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informa

6.4, O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as
u intes informa

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;
6.6, Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Fundo Municipal de Saúde, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. o envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por
seu preposto, legalmente estabelecido;
7,L.2, Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
sepa rado;
7,1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7,1.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, observando-se as
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7,1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 04
(quatro) dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão cstes
últimos;
7.t,7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitado;
7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
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IEndereço, telefone e fax da empresa licita nte l

FU BRANCA
ENVELOPE NO 02. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
EDTTAL DO PREGÃO No O4I2O2O SRP
IRazão social da empresa licitante]
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r



l

I

I
I

08c
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

considerado como aceito para efeito de -lulgamento.

A, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

8.1. Da Forma De Apresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCU14ENTOS DE

HABILITAçÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa oficial;
8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os
tra balhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2,1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de

documentos de eleição dê seus adm inistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos Sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto
da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8,3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ), do Ministerio da

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio oú sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto deste Edital;
8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Ccrtidão
Negativa de Débito - CND;
8.3.3.1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou conjúntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2OL4',

8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - cRF, relativo ao FGTS, expedido pela caixa
Econômica Federal (CEF) ;

a.3.5, Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federal, conforme PoÊaria conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014,
alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubro de 2014; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; ê Municipal, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

domicílio ou sede do licitante;
8,3.6, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
a.3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária (s ) deste certame, nos termos do arl. 42 da Lei Complementar no 723/2006)
8,3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos clencados nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do
Fundo Municipal de Saúde, para a regularização da documentação, pagamento our
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
8,3.7,1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões ), ou
revoqa r a licitaÇão.
8.4, Declâração Relativa e Trabalho De Menores
8.4,1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8.5. Da Qualificação Econômica Financeira
8,5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.6. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração
não se responsabiliza rá pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
8,7, Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.8, Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro
(sob a guarda da Comissão de Licitação). pelo prazo de 15 (quinze) dras, findos os quais a
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABTLITAçAO

9,1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão. iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9,2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9,3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no
mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10o/o
(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado
o critério de menor preço por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes; 
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9.6, Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, ind ividua lmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3
a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como
o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mêdiante prévia comunicação às
Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9,11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadaS manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9'8;
9.13, Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,
ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) corresponde nte( s);
9.14, Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,
no(s) item(ns) correspondente(s) ;g.is, O piegoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à

red ução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e

b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas

condições de habilitação. descritas no item I deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequêntes de menor preço, negociará com a

sua autôra, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriticará as condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s);
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoria mente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.2O, Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em razão de fatos supervênientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;
9,22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
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nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoetro;
9.25, Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e dêclarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com regastro em Ata da

síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, xx, do Decreto Municipal no 958/2018, desde
que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As

licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úters, ficando as demais

Lacitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará

a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista rmediata dos autos;

1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão,

importará a decadência dó direito ao recurso, e a adjudicação do obleto da licitaÇão pelo

Prêgoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para

homologação;
1O.3. ó ácolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento | -
1O.4, Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no

setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12h,

diariômente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1O.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua dectsão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
1O,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o

procedimento;
iO.z. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGISTRO DÉ PREçOS

11.1, Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar ô Ata

de Registro de Preços. como previsto no art, 64 da Lei no 8.666/93;
Lt.Z. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de
preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

ursina1. a Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as

penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
11.3, A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Regastro de Preços,

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de

habiiitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, xIII da Lei n" 8'666/93;
11.4. Á Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do art' I5, §3o, III da Lei n"

8.666193,
11.5, A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de íornecimento
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11.6, Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio económrco-
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado;
11.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado deste certame, mediante prévia anuência do Município de Areia Branca;
11.7.1. Os órgãos e entidades que não participaram deste registro de preços, quando
desejarem fazer uso da futura ata de registro de preços, deverão consultar o Município de
Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
L1,7.2, Caberá ao(s) beneficiário(s) titular(es) da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o Município de Areia Branca;
11,7.3, As contratações adicionais para órgãos não participantes não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens descritos no anexo I - termo
de referência - do presente edital;
11.7.4. Os quantitativos decorrentes de adesões não poderão exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Município

de Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
11.7.5. O Município de Areia Branca somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
contratação por órgão integrante da ata;
11.7,6. Âpós a autorizaçãã do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
11,7.7. tompete ao ór9ão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela

contratada, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, anformando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

12, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1, A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela servidora Designada a servidora

Sheila Cristina de SoUza Pinheiro, COm aUtoridade para exercer, em nonle deste Fundo, toda e

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13. DO PAGAITIENTO

13.1. Os pagamêntos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apiesentação das notas fisca is/fatu ras, objeto do Registro de Preços. As referidas

notas fiscais deveráo ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento,
atÀstado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal

para com as Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;

iS.Z. I,lu hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsa bilidade sobre o

atraso no pagamento;
13.3, Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor up.eient. a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

registio do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao

reãebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do

item 13.1. 
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14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
14.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
14.+. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14.4.1. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
14.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
ÍÀ4.4,2,L. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da

contratação mais vantajosa;
t4.4,2,2. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

15. DAS CONDIçõES OE RECEBIMENTO DO OB'ETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, aiíneas "a" e "b", da Let

8.666/93, com alterações posteriores;
15,2. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo

Municipal de Saúde, em até 04 (qUatro) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos
por servidor designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades
indicadas, em horário de expediente no órgão;
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante o
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstOS no instrumento convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual;
15,4, As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimatavas,
podendo ser alteradas para menos. de acordo com as necessidades deste Fundo;
15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na

proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;
is.s. cauerá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos materiais entregues ao Fundo Municipal de Saúde, em pleno acordo com

as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a

proponente que Se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da

falta e a critério do Fundo Municipal de saúde. as seguintes sanções ad m inistrativas:
16.1,l. Advertência;
16.1.2, Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impêdimento de contratar com a

Administraçâo; V -
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